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Município de SANTANA DO DESERTO 
Processo licitatório n° 040/2017 
Modalidade de Dispensa n° 19/2017 
_______________________________________________________________________________ 

PARECER 
 

RELATÓRIO 
 

Em atendimento ao parágrafo único do art. 38, VI da lei federal nº8666/93, consulta-me 
a Comissão Permanente de Licitação se a Licitação nº 040/2017, na modalidade de 
Dispensa nº 019/2017 devidamente instaurada transcorreu adequadamente, 
considerando os atos até então praticados que indicam a empresa PEÇABUS 
COMERCIO DE PEÇAS LTDA. E.P.P como responsável pela realização do seguinte 
objeto: : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O ÔNIBUS 
PLACA OPJ-0394 DO TRANSPORTE ESCOLAR, TENDO EM VISTA O DECRETO 
1.971 DE 02/01/2017. 
 
Acompanhou o pedido o respectivo processo licitatório, contendo todos os seus 
documentos e atos formalizados até a presente data. 
 
Lidos e analisados os autos, passo a opinar. 
 

FUNDAMENTOS 
 

A licitação é um procedimento administrativo formal que tem por escopo proporcionar à 
Administração uma aquisição, uma venda ou uma prestação de serviços da forma mais 
vantajosa, respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, consoante se extrai do 
art. 3º, caput, da lei federal nº8666/1993. 
 
Ainda que tal imposição seja tomada por regra no que diz respeito às obras, serviços e 
aquisições do Poder Público, não se poderia jamais considerá-la de forma absoluta, 
uma vez que nem sempre se verifica sua utilidade na satisfação do interesse público, 
razão pela qual o legislador definiu as hipóteses em que a Administração pode deixar 
de realizar o certame, quais sejam, a licitação dispensada (art. 17), a licitação 
dispensável (art. 24) e a licitação inexigível (art. 25). 

 
 Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto 
deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro no 
art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
 
 
 
O artigo 24, inciso IV da lei federal nº8666/1993 estabelece expressamente: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
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comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

 
 
A expressão “calamidade pública” é de compreensão menos difícil. Esta, geralmente, 
relacionada às intempéries da natureza (tempestades, inundações, enchentes, 
desmoronamentos etc).  
Mas, o que significaria o termo “emergência” para os fins do disposto no art. 24, IV, da 
Lei nº 8.666/93?  
Marçal Justen Filho esclarece:  
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“Observe-se que o conceito de emergência não é 
meramente „fático‟.” Ou seja, emergência não é 
simplesmente uma situação fática anormal. A emergência 
é um conceito relacional entre a situação fática anormal e 
a realização de certos valores. (...) A emergência consiste 
em ocorrência fática que produz modificação na situação 
visualizada pelo legislador como padrão. A ocorrência 
anômala (emergência) conduzirá ao sacrifício de certos 
valores se for mantida a disciplina jurídica estabelecida 
como regra geral. A situação emergencial põe em risco a 
satisfação dos valores buscados pela própria norma ou 
pelo ordenamento seu todo. No caso específico das 
contratações diretas, emergência significa necessidade de 
atendimento imediato a certos interesses. Demora em 
realizar a prestação produziria risco de sacrifício de 
valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a 
licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, 
submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria 
a concretização do sacrifício a esses valores.” (JUSTEN 
FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. Dialética, 12ª edição, 2008, p. 
292)  

A luz da interpretação do ilustre doutrinador há que se fazer um alerta. O inciso IV do 
art. 24 da Lei nº 8.666/93 deve ser cautelosamente interpretado e sua aplicação 
deve ocorrer única e exclusivamente quando presentes os requisitos ou 
pressupostos legais. 
 
 
A análise formal dos atos praticados demonstra que o caso em análise se amolda ao 
inciso acima transcrito, calhando registrar o zelo da comissão ao realizar cotação 
prévia de preços, optando-se pelo menor de sorte a preservar o interesse público. De 
tal sorte, a contratação a ser efetivada, repise-se, concretiza uma das hipóteses de 
dispensabilidade do certame, justificando-se tal hipótese também pelo fato do custo de 
um procedimento licitatório ser, às vezes, superior ao benefício que dele poderia ser 
extraído, conflitando-se, por consequência, com o princípio da economicidade. 
 

Não visualizo nenhum outro incidente ou ato praticado que fuja a normalidade e, por 
conseguinte, não noto nos elementos a mim submetidos qualquer indício de 

irregularidade, razão pela qual considero adequados os atos praticados, frente às 
prescrições da lei federal nº8666/1993. 

 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO DESERTO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
e-mail: licitacao@santanadodeserto.mg.gov.br 

TEL: (32) 3275-1052 / 3275-1094 / 3275-1150 
Praça Mauro Roquete Pinto, 01 – Centro - CEP: 36.620-000 – Santana do Deserto - MG 

 

 
 

 

CONCLUSÃO 
 

Como estão satisfeitos os aspectos legais analisados, o feito pode ser devidamente 
homologado, lembrando que deverá merecer a divulgação na forma prevista no art.26 
da lei federal nº8666/1993. 
 
Este é o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Santana do Deserto, 17 de Abril de 2017 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Renata Palhares Rodrigues 
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